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o . 7LEI N. 4.678, DE 16 DE JULHO DE. 2007. :

Autoriza o Executivo Municipal a l
incluir açâo na LDO 2007 e abrir p,
crédito especial no valor de R$ )
5 733 20. l1 . , ç

- :
i.PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. k' F

aço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte :
!
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, Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes f
Orçamentérias - LDO 2007, no Programa 0132 - Orientaçâo e Apoio sncio-familiar

, na )S
ecretaria Municipal de Satide e Açâo SociaI/FMAS. a açâo: :

l - projeto: 1665 '?
açâo: Equipamento e Material Permanente/Bolsa Famflia
valor 2007: R$ 5.733,20 (cinco mil, setecentos e trinta e três reais e

vinte centavos)

Art. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor '
de R$ 5.733,20 (cinco mil, setecentos e trinta e tr-es reais e vinte centavos), com a
seguinte classificaçâo orçamentéria'. '

06 SMSAS
06 FMAS
08 Assistência Social k
244 Assistência Comunitéria
0004 Assistência Social Geral
1665 Aquisiçâo de equipamento e material permanente - Bolsa

Familia
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente

Art. 3.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0,
serviré de requrso o repasse do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
-  Cadastro Unico, no valor de R$ 5.733,20 (cinco mil, setecentos e trinta e três reais e
vinte centavos).

Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABtNETE 00 PREFEITO MUNtCIPAL DE MONTENEGRO, em 16 de
I julho de 2007.
d REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Data Supra.
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i PERCIVAL SOU DE EIRA,
: refeito Municipal.

1 ERENI MACIEL SZULCZEW SKI,
Secretéria-Geral.. 1.
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